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REGISTRO GÉt

segunda Guerra Pur

dã providências

y P EMBLEIO LEGISLATIVA DO ESTAR DE SÃO FGULO DE-

Birtigo lo. - E facultada, aos ex-combatentes da Se-

gunda Guzrra Mundial, a inscrição como contribuintes. EMO marie

av Servidor Púlblicocia, no instituto de

so dual o LAMBPE,

gatória aqueles que

= quantia equivalente a Z4 (dois por cento) do menor salario pago ao
s

funcionario cu

á Paragrato lo. —- O recolhimento da contribuição poder

rã smr feito diretamente ao I8M5BPE, através da rede bancária cu

mediante convênio firmado entre a autarquia e a forte pagadora.»

Farêgrato Zu. - Os interessados ferão o prazo de di

a publicação desta lei, para requerericento e oitenta) dias após

rem a inscrição de que trata o artigo lo.

"il para comprovar a corPrtigo do. —- O documento ha

de execombatente da Gegunda Guerra Pundial, & a certidão

a qualidade, expedida pelo respectivo Ministério Micitarmdo

jitar cu órgão autorigado.

Parâgrafo único; - os beneficios desta lei são eum


